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EMENDA MODIFICATIVA Nº 3

Dê-se ao parágrafo 3º do artigo 1-A a seguinte redação:

“Art. 1-A ........................................................................
§ 3º O Conselho Federal de Economia regulamentará

o disposto neste artigo, mediante Resoluções que
contenham o detalhamento nas atribuições previstas nesta
Lei.”

Sala da Comissão, em          de maio de 2004.

Deputado JOVAIR ARANTES
Relator


